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ESTADO ·DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 1 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N~ 0048_ MACAPÁ, 13 DE MARÇO DE 1989- 2~- FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO FtLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOSt DE ARIMATHtA VERNET CAVALCANTI 

Secretár io de Finanças 
Pr of. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS ·BARBOSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVER~O DO ESTADO DO A~~PÃ 

DECRETO (P) N9 0473 de 06 de março de 1989. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribui çÕes 
que l he são conferidas pelo Art . 14, § 29 do Ato das Di s -
posiçÕes Constitucionais Transitórias da Const ituição Fe -
deral , combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 41 
de 22 de dezembro de 1931. 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ELFREDO FtLIX TÁVORj\ GONSALVES , Che 
fe de Gabinete do Governador do Estado do Amapá, para via~ 
jar a Fortaleza-CE; dia 07 de março a Brasília- DF dia 08 
onde permanecerá até dia 13 e Rio de j aneiro dia 14 do 
corrente mês, a fim de tra t ar assuntos de i nte resse .da ad
ministração amapaense , nessas capitai s . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Hacapá-Ap, em 06 de março de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0474 de 06 de março de 1969. 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atri buições 
que l he são conferidas pelo Ar t. 14, § 29 do Ato das Ois -
posições Consti tucionais Transitórias da Constituição Fede 
ral, combinado com os Artigos 26 da Lei Complementar ·n9 4T 
de 22 ·de . dezembro de 1981 . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Designar Prof9 NILSON MONTORIL DE ARA0JO 
Conselhe iro do Insti~uto Superior de Estudo da Amazônia -
ISEA , r epresentante do ~overno do Amapá naquela I nstitui -

- . . I • • •-çao para v1.aJ ar1 a Manaus-Al1, para part1.c1par da reumao o r 
dinária no período de 07 a 09 de março do corrente ano . 

Aud i tor do Governo do .Estadc 
JOSt VER!SSIMO TAVARES 

Secr etário de Educação e Cul tura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secretário de Agr i cul tura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança PÚblica 
EDSON GmfES CORRE IA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA. 

Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , em 06 de março de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

GOVERNO DO ESTADO DO ~~Á 

DECRETO (P) N9 0475 de 06 de março de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que l he são conferi das pelo Art. 14 , § 29 do Ato das Dis -
posições Cons t i tuc i onais Transitórias da Co ns titui ção Fede 
ral, combinado com o Artigo 26 da Le i Complementar n9 41 de 
22 de dezembro de 1981. 

RESOLVE: 

Art . 19- Designar o Dr . CtZAR NAZARt BEZERRADAROC!Lil. , 
para exercer acumul at i vamente, o cargo de Chefe de Gabine
te do Gover nador do Estado do Ainapá , durante a ausência de 
seu titular . 

Ar t . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Hacapã- A;>, em 06 de março de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AI-tAPÁ 

DECRETO (P) N9 0476 de 06 de março de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Art. 14, § 29 do Ato das Dis -
posiçÕes Constitucionais Transitór ias da Constituição Fed! 
ral , combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 41 
de 22 de dezembro de 1981 . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar NESTLERINO DOS SANTOS VALEN~E, Se -
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crctcirio de Governo de AdminisLraçio do Governo deste Es -
tado, para r esponder ac umulativamente pelo Gove rno do Es ta 
do do Amap;1, durante · a ausência do titular que viajará a 
Mana u s -A~, onde irá pa r ticipar da re uniio dos Governadores 
da Ar:1azôn ia no período àe 06 a 09 de mar ço do corrent e ano 

,\rL . 29 - Revogam-se as dispos i çÕes em contrârio. 

\la.capá- Ap , em 06 de ma rço de 1989 . 

JORGE NOVA Di\ COSTA 
Governador 

COVJ:R:lO DO ESTADO DO A1·li\PA 

DECRETO (P) N9 0477 de 06 de ma rço de 1989 . 

O Governado r do Esta do do Anwp;{, no uso de suas a t ri -
bu i çÕes lega i s e consi dera ndo o estabe l ecido no Decreto n9 
1 de 02 de j anei r o de 1989 , c tendo em vista o Of ício n9 
05 1/39- Gi\B-PRES. , 

RESOLVE : 

t\rt . 19- Faz e r reve r ter .:1 re par tição de or i :_jem, o ser 
vi dor \l;\~OE L ALVA RO SA"'TOS DA SILVA , ocupante do emprego 
de Economista, código LT- )JS- 509 , c l asse "Especi al " , refe -
rência NS- 23 , da Tabela PermanenLL" do ex ti nto Ter r itório 
Fede ral do Amapá , lotado na Sec rc>taria de Plane jament o e 
Coordenaçiío-SEPLAN, que se encontrava a dispos i ção da Cã -
nta r a \lun i c i pa 1 de !Iacapá . 

~aca pá-Ap , em 06 de ma r ço de 1939 . 

JORGE NOVA D,\ COSTA 
Cove rnador 

GOVERNO DO ESTADO !lO AcL-\P!i 

D~CR~1D (P) N9 0478 de 06 de ma r ço de 1989 . 

O Gov:rnador do Estado do Ama pá , usando das atribuiçÕes 
que lhe sao conferida s pe l o artigo 14, § 29 do Ato das Di s 
pos i çõe s Constitucionai s Trans itórias da Constitui ção fe :=
de r a ], de 05/10/88 , combinado com o Artigo 26 da Lei Com
plementar n9 4 1 de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista 
o que cons ta do Ofício n9 023/89-SEAG , 

RESOLVE: 

i\r~ . . 19 - Des i gnar ALCIONE .'!AlUA CARVALHO CAVALCANTE, 
Sec rc tilr~o de Agricu~tuta do Governo do Es tado do Amapá , 
~1ara Vl apr de ' V\CAPA, sede de suas at ivi dades , até as ci
dades de BRAS fLIA- DF , Si\O 1',\ULO- SP e llELI~:.!- PA, a fim de 
rr 'ttn r _de ass un tos de i nte n ' sse da Admin i stração, j unto ao 
.. ! : n1 s t e r 1 0 da Agr t cu l tu r a, pa r tic ipar de re união sobre 0 ante
,Hojl•to de Le i Agr í cola e fazer conLHos pa r a aquis i ção de "lu
Ju s e Fer tilizantes , no período de 15 a 18 de fevereiro de 
1989 . 

~acap~-Ap, em 06 de março de !989 . 

J ORGE NOVA DA COS TA 
Governador 

COVERNO DO ESTADO DO A'1APA 

DECRETO (P) N9 0479 de 06 de março de 1989 . 

O Gove rnador do Estado do Amapá , usando das a tri bu i çÕes 
que l he sio conferidas pel o a rti go 14 , § 29 do Ato das Dis 
posi ções Cons titucion3is Tr ans itórias da Constituição Fed~ 
ra l , de 05/10/88 , combinado com o Artigo 26 da Lei Comple:::
me nta r n9 41 de 22 de dezemb ro de 1981 e tendo em vista o 
que consta do oE rcio n9 023/39-SEAG , 

RESOLVE : 

Art . 1 \' - Des i gna r REINALDO HARLEY SOElRO COSTA, Asses 
sor , código llAS-102 . 1, rara responder acumulativamente , em 
subs tit t1içio , pelo ca rgo de Secre tá rio de Agric ultura do 
Governo do Es t ado do Amap<Í , durante o impedimento do res -
pcctivo tit ul ar , no per í odo de 15 a 18 de fevere iro de 1989 

'lacapá-AP, em 06 de ma rço d e 1989 . 

JORGE . NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO II}IAPA 

DECRETO (P) N'? 0480 de 06 de março de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá , usa11Clo das atribuiçÕes 
que l he são confe ridas pe l o ar t. !4 , § 29 do Ato das Dis -
posiçÕes Constituciona is Trans iLÓrias da Consti ~ui ção Fe -
dera l, comb i nado com o Artigo 26 da Lei Complementar nQ 41 
de 22 de dezembro de !98! , e t endo em vista os termos do 
Of í cio n9 0 14/89- CAB/SEAG , 

RES OLVE : 

Art. 1 Q - Exonera r o ser v i do r AGELEU FREITAS DE OLI VEI 
!\i\ , do Ca r go ele Chefe ela Divisão de Organização Rural, CÓ

digo DAS- !01 . 1, da Secre t aria de Agricu l tu r a do Governo do 
Estado do Amapá. 

Ar t. 29 - Revogam- se as disposições em contrário. 

: ~capi-Ap, em 06 de ma rço de ! 989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

COVER)JO DO ESTADO DO A!-IAPÁ 

DECRETO (P) NQ 048 1 de 06 de março de !989 . 

O Gove r nador do Estado do Amapá , usando das atribui çÕes 
que Lhe s ão confe r idas pelo a rt. 14 , § 29 do Ato das Dis -
posiçÕe s Constituciona i s Trans itór i as da Constit ui ção Fe -
dera!, combinado com o Artigo 26 do Le i Complement a r n9 4 1 
de 22 de dezemb ro de 193 1, e t endo em vi sta os termos do 
Of í c io n9 030/89-GAB/SEi\G , 

RESOLVE; 

Art. 19 - Exone rar o En genhe i ro Agrônomo OSVALIJl NO DA 
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SILVA RAIOL, Classe Especial, ref. 24, do Cargo de Ass is -
tente da Divisão de Levantamento e Conservação de Solos 
Código DAI-203.3, da Secretar i a de Agricultura do Governo 
do Estado ~o Amapá . 

1\U. 29 - Revogam-se as d isposiçÕes em contrário. 

Nacap<Í-A!J, em 06 de ll}'!'tçc <ie 1939 . 

~ORCE NOVA DA COSTA 
Governador 

COVERNO DO ESTADO DO A~~PÁ 

DECRETO (P) 'N9 0482 de 06 de março de 1989. 

O Governador do Estado · do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art . 14, § 29 do Ato das Dis -
posições Constitucionais Transitórias da Constjtuição Fe -
deral, combi,.nado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 4 1, 
de 22 de d~zemhro de 1931, e tendo em vista os termos do 
Ofício n9 1 16/89-DPA/SEAG. 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar o Economista REGINALDO FERREIRA DA 
SILVA , do Cargo de Assistente de Lab~ratório, Código DAl-
202.3, da Secretaria de Agricultura do Governo do Estado 
do Amapá . 

Art--. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

~acapá-Ap , em 06 de março de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

GOVER'JO DO ESTADO Dõ--A'IAPÁ 

DECRETO (P) N9 0483 de 06 de março de 1939 

GOVEfu~O DO ESTADO DO A~IAPÁ 

DECRETO (P) N9 0.435 de 06 de marÇo de 1989. 

O Gover~ador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 14 , § 29 do Ato das Ois -
posições Const itucionais Transitórias da Constituição Fede 
ral, combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 41 , 
de 22 de dezemb ro de 1981 , e tendo em vista os termos do 
Ofício n9 03 1 /89- GAB/SEAG . 

RESOLVE : 

Art. 19 - Exonerar o servido r OSMILTON NUNES, Agente de 
Atividade Agropecuâria, Classe "C" , Ref. 19, do cargo de 
Chefe da Seç~o de Geologia , Ccidigo DAI- 20 1. 3, da Secreta 
ria de Agric~ltura do Governo do Estado do Amapá . 

Art . 29 - Revogam-se as d isposiçÕes em contrário. 

ê!acapâ-Ap , em 06 de março de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVER~O DO ESTADO DO A:1APÁ 

DECRETO (P) N9 0486 de 06 de março de 1989 

O GovernadordoEstado do Amapá, usando das·atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo art. 14, § 29 do Ato das Dis -
posiçÕes Constitucionais Transitórias da Constituição Fede 
ral, combinado com o Art igo 26 da Le i Complementar n9 41 -;
de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista os termos do 
Ofício n9 002/89- GAB/SEAG . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Exonerar o servidor . JOÃO AIRES DA SI LVA 
Agente de Serviço de Engenhar i a, Ref .' 18, do Ca r go de 
f iança de Assist ente da Divisio de Organização Rural, 
go DAI- 202.3, da Secretaria de Agr icultura do Governo 

' Con-
Códi 

do 
O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui Estado do Amapá . 

ções que lhe s ã9 conferidas ;;elo art. 14 , § 29 do Ato das 
Disposições Const i tucionais Transitórias da Consti tuição Fe Art . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 
deral, combinad9 com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 4l 
de 22 de dezembro de 198 1, e tendo em vis ta os t e rmos do (!acapá-Ap , em 06 de março de 1989 . 
Ofíc i o n9 015/89- GAB/SEAG . 

RESOLVE : 

.\rt . 19 - Exenorar o servidor ANTÔN IO CARLÚCIO DE OLI
VEIRA, do ca rgo de Che fe da Divisão de Colonização e Cadas 
tro , Cód i go DAS.101.1, da Secretaria de Agricu ltu ra do Go::
verno do Estado do Amapá. 

Art. 29 - Revo3am- se as di spos i çÕes em contrário. 

Macapâ- AP, em 06 de março de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

GOVERNO DO ESTADO DO A~lo\PA 

DECRETO (P) N9 0484 de 06 de março de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , us.ando das atr ibui
ções que lhe são confe ridas pelo art . 14, § 29 do Ato das 
Dispos i çÕes Constitucionai s Tr ansitórias da Constituiçio 
Federal , combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 
4 1, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vist a os termos 
do Of ício n9 028/89-GAB/SEAG . 

RESOLVE: 

Art. 19 - Exone rar o servidor PEDRO IIAURO SEABRA DO RO 
SÁRIO, do Cargo' em Comissão de Chefe da Divisio de Levanta 
menta e Conservação de Solos, Código DAS-101 . 1, da Secreta 
ria de Agricu l tura do Governo do Estado do Amapá . 

Art . 29 - Revogam-se as d isposições em contrário . 

:1acapá-AP , em 06 ·de ma rço de 1989. 

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

JORGE NOVÂ DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO &'IAPÁ 

DECRETO (P) N9 048 7 de 06 de março de 1989 

O Governador do Estado do Amapá , usando das a t ribuições 
que ihe são co~feridas pe l o art . 14, § 29 do Ato das Dis -
posições Constituci onais Transitórias da Constituição Fede 
ral, combinado com o Artigo 26 da Le i Complementar n9 41-;
de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vis ta os termos do 
Of ício n9 01 4/89- GAB/SEAG . 

RESOLVE : 

Art. 19- Nomear o Engenhe iro Florestal HANOEL CONES DE 
SARGES, para exercer o Cargo de ·chefe da Div i são de Orga -
nização Rural, Códi go DAS- 101. 1, da Secretar ia de Agr icul 
tura do Governo do Estado do Amapá. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrá r io. 

Hacapá- Ap , em 06 de março de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governacor 

GOVERNO DO ESTADO DO N1APÁ 

DECRETO (P) N9 0488 de 06 de março de 1989 . 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui çÕes 
que lhe são confer i das pelo artigo 14 , § 29 , do Ato das 
DisposiçÕes Cons titucionais Transitória s , ' da Constit uição 
Federal de 05/ 10/88, combinado com o ar t igo 26 , da Le i Com 
pl ementar n9 41, de 22 de dezembro de 198 1, e tendo em vis 
ta o que cons t a do Processo n9 28790 .001685 /89- SEAD , 

- Consider ando que o Decre to (N) n9 0005 , de 09 de maio 
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de 1973 , que instituiu a .Junta Comercial do extinto Terri
tório Federal do Amapá , hoje Estado do Amapá, atribuiu aos 
seus servidores os mesmos direitos , deveres , ob rigações e 
vantage ns dos servidores do Quadro c Tabela Per;.1anente da 
então Administraç~o Territorial; 

- Considerando que a JUCAP por [orça do disposto no a r 
tigo 99 Jn Lei n9 4 . 726/65, regulamentada pelo Decreto Fe= 
deral n9 57 . 651/66, i subo rdinndR administrativamente ao 
Governo do Es tado do Amapá; 

-Considerando o que consta no artigo 115 da Le i n9 
1.71 1, de 28 de outubro de 1952 e juri sprud~nc ia e en t en
dimentos administrativos de que a funcionária casada, quan 
do seu cônjugue for mandado servir em outro ponto do Terr:
tório Nacional , será lotada em repnrtição do serviço p~ = 
blico cent ralizado ou autarquia [ederal a li ex istente . 

RESOLVE : 

Art . 19 - Lotar a 3dvogada r·iJ\RÍI.lA COSTA Ll~G\ CAVALCAN 
Tl , Scc rc t:Ír ia - Ge ral da Junta Comercial do Estado do Amapá-;
por designação do Governo Amapaense, no escritório da Re -
prcsentação des t e Estado no Rio de Janciro-RJ , durante o 
?eriodo de 10/02 a 31/12/89 , a f im de tratar de interesse 
d;J Administr'-lç:Ío Estadual , inclus·ive j11n to ao Banco de De
senvolvimen to Econ~mico e Social- HNDS., bem como partici 
par de csLigio na Junta Comercial daquele Estado , sem pre
juízo de seus venciiitCnt os mensais c dcm;1is v;1ntagens do rc 
fe r i do crapr e go . 

,\rt. 29 - Revogam- se; as disposiçÕes em contrário . 

~~carã-Ap , em Ob de ma rço de IY89 . 

NI:: STLElUNO DOS SA~TOS VALENTE 
Covernador Subs t i tuto 

GOVEr:\0 DO ESTAIJO DO A'!AJ',\ 

Df.CRETO (!') N9 0489 de 06 de m;nço de 1989 . 

O Governador do Estado do Amap.1 , usando das at ribuiçÕes 
que lhe siío confer idas pelo ar t. 14 , § 29 do Ato das Ois -
posições Const ituc iona is Transitór i as da Constituição Fede 
ral , combinado com o Artigo 26 da T.e i Complementar n9 4 1 ~ 
de 22 de dezembro de 1981 , e tendo em vista os termos do 
Of i c io nY 082/BY -SEAG . 

Art . 19 - Designar a tírulo nrecário o servidor OZEEL 
ll,\ SII.V.\ A~IARAL , Agente Administrativo , Código LT- SA-701 , 
Cl<ts SI' "S", Ref . 32 , para exer cer a [unção de confiança de 
C:1de da Seção de Fertilidade dC> S0lus, Código DAI- 201.3 , 
<~:1 S<."cretaria de Agricu ltura do Gover no do Estado do Amapá , 
.:>1 consequência da aposentador ia do servidor SEBASTIÃO NO
CL:ElRA. 

~rt. 29 - Revo gam- se as di sposiçÕes em contrário. 

'!aca;><Í-Ap , em 06 de março de 1939. 

.J(1RGE NOVi\ IJ,\ COSTA 
Governado r 

GOVERNO DO ESTADO DO ,'dAPÁ 

DECRETO (P) ~9 04 90 de 06 de mnrço de 1989 . 

O Gove rn.:ldor do Estado do Am~lp:?, usando das J:tribuiçÕef: 
que lhe sio con feridas pe l o art. 14, I 29 do Ato das Dis -
posiçÕes Constitucionais Transitórias da Constituição Fede 
1' .~ 1 , (" Oml.Jinado com o Artigo :!6 dn Le i Complementar n9 41 -;
de 22 de dezembro de 1981, e tendo em vista os termos do 
Of~cio n9 030/89-SEAG . 

RESOLVE: 

Arl. 19 - Nomea r o t:ngenhe i ro Fl orestal AUSENAR DAS GRA 
ÇAS NERES CORREA, Classe "A", Ref. 10, para exercer o Cargo 
de Assistente da Divisão de Levan t<lmento e Conservação de 
Solos, Cód i go DAI-202 . 3, da Secretaria de Agricultura do 
Governo do Estado do Amapá. 

Art. 29- Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

~acapá-Ap, em 06 de março de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO M!APÁ 

DECRETO (P) NQ 0492.de 06 de ma r ço de 1989 . 

O Governador do l·:stado do Amapá , usando das atribuiçÕes 
que lhe são confer i das pe l o art . 14, § 29 do Ato das Ois -
posiçÕes Consti tuc i ona is Transitórias da Constitu i çio Fede 
ral , combinado com o Artigo 26 da Lei Complementar n9 4 1 , 
de 22 de dezemb ro de 1981, e tendo em vista os termos do 
Ofício n9 0 15/89- GAB/SEAG . 

HESOLVE : 

Art . 1 '·' - Nomear o Engenheiro Agr~nomo AGE LEU FREITAS 
DE OLIVEIRA , para exe r cec o Cargo de Chefe da Divisão de 
Colonização e Cadastro , C6digo DAS- 10 1. I , da Secretaria de 
Agricultura do Governo do Estado do Amapá . 

Art . 29- Hevogam- se as d isposiç6es em contrár i o . 

HacapiÍ-Ap , em 06 de mar ço de 1989. 

JORCE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERi\0 DO ESTADO DO Al'\AP/i 

DECHETO (P) ~!9 049 3 de Oó de mn rço de 1989 

O Governador do Es t ado do Amapá , usando das at ribuiçÕes 
que l he são confe ridas pe lo art . 14, § 21} do Ato das Dis -
posiçÕe s Const i tucion<1ÍS Transitórias da Constitu i ção fede 
r a l, combinado com o Arti go 26 da Le i Complementar n9 41 -;
de 22 de dezembro de 198 1, c tendo em vista os termos do 
Ofí.cio n9 

RESOLVE : 

Jl.rt . 19 - Nomear o Engenhe i r o Agr~nomo PEDRO ;IAURO St:A 
BRA DO ROSÁRIO , para exer ce r o Ca r 3o de Chefe da D1visio 
de Recu rsos Natura is Renovávei s , Cód igo DAS-1 0 1. 1, da Se
cr e tari.a de Agricultura do Governo do Estado do Amapá . 

.\t· t. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrári o . 

'!acapií- i\p , em 06 de março de 1989 . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

COVERNO DO ESTADO DO ML\P;\ 

DECRETO (I') N'} 0494 de 06 de março de 1989 . 

O Governado r do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que I h<> siio confe r i das pelo art , 14 , § 29 do Ato das Dis -
pos içÕes Cons t ituciona i s Trans i tórias da-Constituição fede 
dera], combi nado com o Artigo 26 d:~ Lei Complem~nt3r n\' 4 l-;-
0e 22 de dezembro de 198 1, e tendo em vista os termos do 
bricio n9 ü28/B9-SEAG . 

I~E SOLVE: 

Art. 1'.' - ~omear o servidor JOi\O CUNHA 'IOURi\0 NETO 
para exercer o C:~r~o em Comiss i o de Chefe da Div is~o de 
Levant ame nto e (~nscrvação de So los, CÓd i go DAS- 101 . 1, da 
Secretaria de ,\g,t·icul tura do Governo do Estado do Amapá . 

.\rt. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contr:irio . 

'lacap<Í-Ap , em 06 de março de 1'18'1 . 

JORCE CJOVA DA COSTA 
Governador 

GUVERNO DO ESTADO DO .AMAPÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PnciTAPlf\ (P) NQ 034/[J')- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 

Arno.pii , uso.ndo das atribuiçÕes legci s , c on Ferj_das pelo De

crcLo ( 1~) n~ OOOCi, de 22 d e f e vereiro de 1989 , e tendo em 
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vista o que consta do OfÍcio nº 079/89-'SEMP.O/PMM . 

RESOLVE: 

Art . 1º - Fazer reverter a repartição de origem, a ser
vidora MARIA FI LOMENA DOS SANTOS VASCO\JCELOS, ocupante do 
emprego de Agente Admini strativo, cÓdigo LT-SA- 701 , classe 
"A", referência NM-19 , pe;•tencen te a T-abela Permanente do 
extinto TerritÓrio Federal do Amapá , lotada na Secretária 
de Administração-SEAD, que se encontrava à disposição da 
Prefeitura Municipal de Macapá . 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Dê- se ciência , cumpra-se e publique-se, 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá, 28 
de fevereiro de 1989 , 

NESTLERIND DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 035/89-SEAO , 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado 
Amapá , usando das atribuições legais, conferidas pelo 
ereto (N) n2 0005 , de 22 de fevereiro de 1989, e tendo 
vista o que consta do Processo nº 28790 ,000474/89-SEAD , 

RESOLVE : 

do 
De-

em 

Art. lº - Remover o Servidor BENEDITO DE JESUS MONTEI
RO DA SILVA , ocupan te do emprego de Agente de Portaria , cá 
digo LT-PL-1101, classe "A", referência NM--3, da Tabela E; 
peci al de Empregos do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, 
lotado na Secretaria de Administração- SEAD, para a Secreta 
ria de Segurança PÚblica- SEGUP. 

Art . 2U - Revogam-se as disposiçÕes em contrário , 

Dê- se ciência, cumpra-se e publique- se , 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO~ em Macapá , 28 
de fevereiro de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADIHNISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 043/89-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, conferidas pel9 De
creto {N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 
vista o teor do OFÍcio n9 0079/89-SEPS, 

RESOLVE : 

Art. 12 - Remover o servidor MANOEL DARCIMAR GO~ÇALVES 
BARBOSA , ocupante do emprego de Técnico de Contabilidade , 
cÓdigo L T - NM- 817, classe "Especial " , referência NM--32, da 
Tabela Permanente do ex tinto TerritÓrio Federal do Amapá , 
lotado na Secretaria de Promoção Social- SEPS, para a Audi
toria-AUDI . 

Art . 2º - Revogam- se as disposições em contrário , 

Dê-se ciências, cumpra- se e publique-se . 

GABINETE 00 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-AP, 
28 de fevereiro de l9ô9, 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 044/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28790 .000789/89-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Remover a servidora RUTH DA SILVA ROSÁRIO GUE
DES, ocupante do emprego de Agente Admi nistrativo, cÓdigo 
LT-SA- 701, classe "A", referência NM-19, pertencente a Ta
bela Permanente do, extinto TerritÓrio Federal do Amapá , 
lotada na Secretaria de Administração-SEAD, para a Secreta 
ria de SaÚde-SESA . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Dê-se ciência, cumpra- se e publique- se , 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP, 
28 de fevereiro de 1989 . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Admi nistração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARI A (P) Nº 045/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMIN I STRAÇÃO , do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
certo (N) nº DDD5, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do OFÍcio nº 0864/88-SEAG , 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fazer rever ter a repartição origem, o servi 
dor EDUARDO JDS~ DE ANDRADE , ocupante dq emprego de Médico 
Veterinário, cÓdigo LT-NS-521 , classe "C", referência NS-
21, da Tabela Permanente do extinto Ter ritÓrio Federal do 
Amapá, lotado na Secretaria de Agricultura-SEAG, que se 
encontrava à disposição da Prefeitura Munici pal de Macapá
PMM . 

Art . 22 --Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência, cumpra-se e publ ique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá(AP), 
28 de fevereiro de 1989 . 

NESTLERIND DOS S~~TOS VALENTE 
Secre tári o de Administração 

GDVERi'JÜ DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P ) Nº 046/89- SEAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de feverei~o de 1989, e tendo em 
vista o que. consta do Processo nº 28710 .00008/89-SENAVA, 

RESOLVE: 

Art . lQ - REMOVER o servidor CALVET GONÇALVES DE LEÃO, 
ocupante do emprego de Agente de Portaria, cÓdigo LT- PL -
1101, classe "A", referência NM- 3, da Tabela Especial de 
Empregos do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , lotado na 
Superintendência de Navegação do Amapá- SENAVA, para a Se
cretaria de Segurança PÚblica- SEGUP. 
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A~· t. 2" - Revoyam-se as di s pos içÕes ern contrário . 

OL- su ciê~cia , cumpra -se e pu~l iquc-se. 

-' '''iH;E.Ti.: DO SE:RETÁRTO DE O.Jr:U·.rs n;; ,"ÃO , e:n \1acopá-AP , 

?:3 rJL~ reve reiro d~ l )tí9 , 

\ES ILCRINO DOS S~. ,! I OS v ~UNTE 

Sccre~ário de AdminisLr ação 

;ovER""O DO ESTI\JO OCl A'fiAr'Á 

SCCiiETi\RIIi Dt: f1 0i·•1IdS fni\ÇÃO 

O iíCHi': IÁfUO DE i\Di-,U \JI STRN,:i\.0 , Llo Govemo r.Jo Estado do 

A-r;.Jp· ~ , ... 1.-;ando d :1s ;:t:ri:>uiçÕes l o yi..i i G, c onferidas pel o Do 

CC''tO (\J) n" coo:1 , de 22 de C"evm·ci m de l .:~':l:i , c Lendo em 

vtsLa o ' IIJP cons tõ do Uffcio n° Q.lõt~J-JC:PLA\! , 

lií-SllL'JE : 

Al'L l" - R[\ICVEn , o scr-vid:w rllA3 .. \)GIMí"~ID ;:J;: 1JO-

i1N::-; , or.t.-pflnlr: do cmpn:!(JO l.le [comCJ~s:.e , c:Jd i•JO L I -\JS-~0~ , 

cl-13 :i1 11 r S;Jf1Ci8 1 " 1 r e 'crênciQ."·J:3- :' , d w ·~ael~l PCl~anen te 

do Pxlin:.o lerri ~Órlo lcPrJm·,ü ao i\·c.rip~ , lolt1do ' rJ SHcn~ta

r·i.~ d~ rL.t'"HJj Tr:c n Lo F! Coo~"deno :, ~o-Sf: Plf\ ·. ' pill'i: -3 SAcrc t..O 

r'l1 da .'\Ckl >"lis· .. ra.~'DD-SEAJ . 

·•.:1T'IE E CJU ;::::CH!:c i!Í.r-iHl .J:::: i• l::.;r .~ , - ,,_c.-{,J lfi•'J. _()de f"c
v·:: :·F:·ro diJ 1.1·1•·. 

.JFSTLEI·,!: .O 0 0'3 SA. TllS ii\LE . li 

~Hcn:~L.~ri o dt-: f\d"'l:.nis:..ral.-ãu 

üDJ[n::ll DO UT;\JIJ IJO ~ .. 1/V.t\ 

Gl.CHETAr1Ir, JC !iJ ."I . iiSnfiCÂil 

11 ')[,~SF 1 tí.qro OE ADi·HIHS-:-R.s.çí\11 do .Jovurno do Cs Ludo uo 

:
1
:"' t;J· 'l , 'JS~lndo da:.:> i..l :.:ri:Ju LCy Õf~.s l.cqdiS , C0i'lferida5 p t=! lO IJr ~-

C::"· :J ' J) 11° ooo~-~ , C!H ~?de rcv·~n ~ L r·n dr.l 1 1.' ) , , e Lendo [!r.l 

) !ti>: ctHiSl:il do ProcP.s.so . 1 ·-.~ " ·~ .F /U.lJJJJ l J/:3 :_')JCJ I\ , 

-1\lLJt.. : 

'l • . l" - -ifi-'O·iFR o scn:'cJo~- F'i\\~L'r. c~·\'lfLJS , ;OMCi , oc_:: 
,,,--.t· lo !""prt!~JD de f\d r·.i~l i Si l"-:.·jo :- , cÚd i :o L l- .3- '.27 , Glr.!'- 

' • ~~ ...... , l!lt_r-t31c~o. · J--- ·· , J.:. J-,:.,~ l.l1.::5:.ec~:l,J~. Lrlpte•}0!3do 
i ·u I·; 1 · 1Ó. ;u .-Ptil~! 1.:. iu .... ·- :p·~~ , lu• ~... ill '11 '3t~í.,; t 'E!LJ•·irt 

•i•· •\.1 .. : tL!:"l J(;u- :1: :\J , ;.:·n"fJ; SPcrf;L·!l :~ U·2 .... _JÚ Je- ;LJ!\ , 

,. ·,f 1!1° 111 iíC!lr! Í\ •T ll lli_ •,./.'] ~LI I V\ )\1, ., ., :·; ,,c;i;p.;-1\P , 

1t 1 ·:·.,. , :l 't L!'U llP. L •h f' 

\[~i IL[Ill ·.0 J OS J;,·" ,o:; ·J.-\LI.>i IC 

.J~H .... r CL.·Ír i u de /\ch1i r-..:..sLrd ~n 

tiÚJ'::f-1. ;O DO EST1\JO .~11 •"-IN 1\ 
SECRETAi1I/1 J:C ..;o:,:T !~S lrlA!)iO 

ti SF .. J01ET•\q lU DE i\J1.1I"JISIIV;!JiO b ;o,<;lõO l.lo f'"stüdo do 

:.·· !J:>1 , U~lJr,do dus a~ri~uú~Õcs lc.;w~·; , conrerid:-~s pelo Dr~
:-n Lu ( ·!) n° 000:" , J P. "~ dr f"<!VCí"P. i 1·o de 1 •·' · , P. tP.ndo em 
vL l • u :.j..J'l C0'1!.>l3 do "roc. r' é•J/·!:J,OCfl!.Jt,j "1- SCPS , 

.,. ~t!L·Jl : 

Art . l Q - Suspender , no pe rÍodo de 22 de fevereiro d e 

1 '?89 a 2 1 de fevereiro de 19':Jl , o conLraLo de trabalho fir 

nado entre o Governo do ex tinto Terri tÓrio Federal do A~a

pe e a servidora Sf1NOHA RCGI\JA II![IJ[S CORREI.'\ , ocupante do 

emprego de Ass is :en Le Social , cÓdigo L T- \JS- 501 , classe " A" 

referência NS- 7 , da Tabela Permanente do exthto TerriLÓ -

rio. lo t ada na Secretario de Promoç ão Social- SEPS . 

Arl , 2 9 - Revogam-se as dispos i ç Ões em conLr Ório, 

IJê- s c ciêncLJ , cumpra- se e p;.riJlique-sc , 

CI\!:JI ,\JETE DO Gt:CRETÁHI O DE 1\0/JIT,\JI STR!IÇÃD, em Ma c apá(.4.P) , 
01 de març o de 100S , 

:"ESTLEiii:\ 0 DOS S/\'-JTUS VALE"Hc 

Sccre tÓr co de f,dmini s trat, eo 

GOIIERI~O DO ESTADU DO NJflt>A 

SECRETAR!/\ DC 1\DUI';JSTRAÇÃO 

POR l l\'iir1 ( P) \ 0 O:C,O/ ::39-St:,\D , 

U SCl.=iCTÁRHI J[ 1\Di-,U\JISTR.O.ÇÃU do Governo do Estado do 

Arn :~pá , us e ndo r.las a Lriot.- .i.ç Ões l e :;wis , c on ío;·nc Occr c ·~o l N) 

n° 000:~ , de ?2 ele fevereiro rJe l io:l , c Lc rroo em vis t a o que 

o.;o ns La elo P1·ocesso nº 2Ll'/:J0 . 00006d/5J- SEAJ , 

nt:SOL"-!E : 

i\ r ·... 1 º - RD.'O·J[II o !h-'!'Villor JllÃO Oii'!.O,StT" !O )03 5.-'lf·! I o::; I 
ocupon ·.c! do r~"lpn:Jo d•~ iJo LO! i s >.n a e VeÍ culos Tcr;cs ;:;cs 

~Ód i yo L í- fO- JD? , c l dsse " A" , referência ··JI,:- 07 , j :J lc:::elJ 

[5pcci~Jl do ex tin t.o Tcr·ri i.Órlo FeUt!r..::l r:tn 1\m-J~;,~ , lu :..:1da no 

u:JLi ne L e co CovC!"1GUOr - liAi1T I :Jara a At.-d.i. LÔ:-i;-;- .O..JJI ' 

,.",r \.. 1~ - iiP.VO:J.:Jrrl-5'-' ..ts :J ' sposl:;-Ões em con tr~r::.o. 

Jê-se ciÉJ:lc_:_ a ~ ct..rnpr'l- 58 e publ i c ue- SP. . 

Lii\:JI !ETE DC :;:::r.:;:: J;\mo DF rlf)',TI [SI'~ ·\CÃD , r.:n '.''lCu;Já ( ~.P ) , 
r.·~ 2S d e r"cvr:n1i:-o r.le ) 'J,JJ , 

""':ES LE'1l \JO Ll ll 5 SNHilS IJALE'. i[ 
J~c r·r,t..~)~Lo dt1 1\-..l ni ~ li ~iL l~;~·.:Ão 

~O·J:õn .fl Dfl :sTmD "lO M:iAP;\ 

SECilETI\IC 1\ IF i\Jr,rl' , l STi'V\ÇÃO 

o éJEC'l'": · f\:rL )!:.. ,.;Ji.H .rs T _,,,ç;\o do Luvr :·no do [s · ,,do 

f•;ncp~ , uSL:"lCO dos .... 'ri:.Jui~~Õü.s le!J!li.s , COI•fl.!!~ld:J.:. pP.lO 

c 1-n lo f·.) · , 0...:0· , ... te ...!~ c: e ; cve ;·n i ro de l ,~.J , e t.n~.jo 

v·LsL: :::' .:-.J •J COI ,. ] 1J •'rOCi':..'";O 11' ~ d")~L . 8•JQC·,~/íi ._ r.)[ .~·. J 

do 

0!.'-

1\rL . l Q - l~;,',lJ\IE'H ,1 ser viclur.! ',;,~ri I A ::;L[TJl" .~! .i\ •. P..:J ):, 

SI LVA, oc;.rpa~r te elo r.mprd•JU d e 0 J L~ lÓ·~l'u i-::J , cÓu i :JU C. f -3i\

'/02 , c l asse " i\" , r'll I Ht·Ônciu W,I-L -, , do l i.ne la E ''f' L! L. i. -!.!. ci:J 

ex Lin ~o TP.n-; LÓcio f"" cdenJl c.Jo 1\l:ldPd , lowu ' nn ,\,.-li :.o:i " 
l\UJ1 1 !-X:i~"il o _:..ni_ncLo oo LovnrnnOO.t.'- ... JI.! [ . 

l A·· _ .. c 1 f l""u G:::.C: l~ r 4n r lJ J- ,'\('~:.r ·jiS TRI\(,:i\C , r.n ·, ~~~~c.p:.- .::.; 

;u dr .. e~·" · •o do 1 l'"J, 

1-.FSrU::.:;n.IJ 1103 SNJiOS IJALENf::: 

Sscce~.Ztrio d! 1\dminis Lraç~o 
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GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINI STRAÇÃO 

PORTARIA (P) Nº 052/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais , conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 , e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 2879Ó.000068/89- SEAD , 

RESOLVE : 

Art. l º -Remover os servidores EDMILSAN DDSSPNTOS CAR 
DOSO e MARIA JOSt BRABO ALVES , ocupantes do emprego de Co~ 
tador , cÓdigo LT-NS- 509 , classe "A", referência NS- 05 , pe.!: 
tencentes a Tabel a Especial do extinto TerritÓrio Federal 
do Amapá , lotados na Secretaria de SaÚde- SESA , para a Aud~ 
toria- AUDI. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Dê-se ciência , cumpra- se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO , em Macapá- Ap, 
em 28 de fevereiro de 1989, 

NESTLERINO DOS S~~TOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO 00 ESTADO DO N~APÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 055/89-SEAD . 

O SECRETÁRIO DE AD~INISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atri bui çÕes legais, conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de Fevereiro de 1989 . 

RESOLVE: 

Art. l º - Remover a servidora RUTH ENEIDA NF.VES ANAICE 
DA SILVA , ocupante do emprego de Administrador, cÓdigo LT
NS-527 , classe "A", referência NS- 8 , pertencente a Tabela 
Permanente do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , lotada 
na Secretaria de Finanças- SEFIN para a Secretaria de Admi
nistração-SEAD . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 

Dê- se ci ência, cumpra-se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMI NISTRAÇÃO, em Macapá- AP, 
Ol de março de 1989 . 

NESTLERIND DOS SAN TOS VALENTE 
Secretário de Adminis tração 

GOVERNO DO ESTADO DO fWIAPÁ 
SECRETARIA DE ACl.\'IINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 056/89-SEAO . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989, 

RESOLVE : 

Art , 1º - Remover o servidor ODIR NASCIMENTO DE MÂCEDD, 
ocupante do emprego de Assistente JurÍdico , cÓdigo LT-NS-
503 , classe "A", referência NS-10 , pertencente a Tabel a Per 
manente do extinto TerritÓri o Feder al do Amapá, lo tado n~ 
Secretaria de Promoção Social -SEPS para a Secretaria de Ad 
ministração-SEAD, 

Art. 29 - Revogam-s~ as disposiçÕes em contrário, 

Dê-se ciência, cumpra- se e publique- se . 

3ABINETE DO SECRETÁRI O DE AOMINISTRAÇÃO,em Macapá(AP) , 
Ol · d~ março de 1989 , 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de ~ministração 

GOVERNO DO ESTADO DO ~~APÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 057/89-SEAO 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes l egais , conferidas pelo De
creto (N) n9 0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em 
vista o que consta do Oficio n9 0086/89-SEPS , 

RESOLVE : 

Art . 19 - REMOVER o servidor BENEDITO RODRIGUES BARBO
SA, ocupante do. emprego de Técnico em Assuntos Educacio
nais, cÓdigo LT-NS- 529,_ classe "A" , referência NS-10, da 
Tabel a Permanente do extinto TerritÓrio Federal do Amapá , 
lotado na Secretaria de Promoção Soci al-SEPS , para a Secre 
taria de Educação e Cultura-SEEC . 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Dê- se ciência , cumpr a- se e publique-se , 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP, 
de 1989 , 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 058/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes l egais , conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de feve~eiro de 1989 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28790, 000632/89- SEAD , 

RESOLVE : 

Art. 1º - Suspender, no periodo de 02/02/89 a 02/02/90 . 
o contrato de trabalho firmado entre o Governo do extinto 
TerritÓrio Federal do Amapá e a servidora AN~ MARIA DE SD~ 
ZA RUI SECO , ocupante do emprego de Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos, cÓdi go LT- NS-812, classe "Especial" , 
referência NM- 26 , da Tabela Permanente do, extinto TerritÓ
rio Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Adr{linistra -
ção- SEAD, 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Dê-se ciênci a, cumpra-se e publique-se . 

GABINETE DO SECRETÁRI O DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, 
Ol de março de 1989, 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE ADMI NISTRAÇÃO 

PORTARI A (P) NQ 059/89- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE A~~INISTRAÇÃO , do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuições legais, conferi das pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 28760 .000621/89- GABI , 

RESOLVE: 
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1\rt . l º - Remover a servidora LI LIAN SOARES ALVES DOS 
3A"JTOS , ucupante do e r.1 pr e'do de l\aente Mministra t ivo , cÓdi 
ao LT - SA-701 , classe "A" , referência NM- 17 , da Tabel a Espe 

cia l do extinto Te rri t Óri o Federal do Amapá , l otada no Ga= 
J inete do Governador-GABI , para o Depa1·tamento de Estradas 
de Rodagem-DER-AP . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiçÕe? em c ontr ário. 

Dê-se c i ência, cumpra-se e publique-se 

GABINETE DO SECRET ÁRID DE !1.0~/,INISTRAÇÃO , em Macapá-AP, 
02 de março de 1989. 

NESTLERINO DOS SANTOS VALErHE 

Secretário de Admi ni stração 

FAZENDA RIO KOVO S/A . 
;===============~==== 

CGC/t·lF - !i9 04 . 832 . 762 / 000 1-05 
============================== 

CAPITAL AUTORIZADO .... .......... . CZ$ 430 . 000 . 000 , 00 
CAPITAL SUBSCRITO ...... . . . ...... . CZ$ 66.500,00 
CAPITAL INTEGRALI ZADO . ... • . . ..... CZ$ 66. 500 , 00 

:Y!~-~~-~~~~~!?!:~!~_I_:_':!_i3.;'~_L_i=:\TJ3AORDI~ÁR I A REALIZADA EH 1 3 . O 1 . 89. --- ------- ------·-----------=============================== 

nSTALAÇÃO : Às 08 :00 hora s do dia 13 de j ane iro de 1989 
LOCAL : Sede soc ia l à Av. Diógenes Si lva, 752, na cidade de 
"lacapâ, Território Fede r a l do Amapá . PllESENÇA : To t a lidade 
dos ac ionistas, re prese ntando 100% do Capital Votante . "lE
SA: Pres ide nte - A'I IRALDO NUNES FILHO e Secretário - ALFRE 
DO HERCCLANO FERREIRA DA SILVA . CONVOCAÇÃO : Feita atraves 
de Carta-Conv ite a t odos os acionista . ORDEM DO DIA: a) Au 
mento do Capital Social Autori zado ; b) Alte r ação do va l or 
nomi nal da ação e consequente redução da quantidade de 
açaes ; c) Aumento do Capital Soc ial Subsc~ito e integrali
zndo; d) Muda nça dos ~st atuto s Sociai s ; e ) El e ição dos Mem 
bros do Conse l ho de Administ ração e da Diretor i a e fixação 
dos re spectivos honorá r ios; f) O que ocorre r. DELIBERAÇÕES 
Foi de liberado e aprovado, por unanimidade , o s eguinte : a) 
Aumento do Capi t al Social Autorizado , de Cz$ 270.000 ,00(du 
zo?n tos e se tenta mi l cruzados ) para Cz $ 430 . 000.000 ,00(qua 
trocentos e trinta mil hae s de cruzados). b) Foi aprovada a 
a l teração do va lor nom ina l da ação, para CZ$ 1 , OO(hum c ru
zado) cada, mediante o agrupament o de cada 1. 000 (hum mi l) 
Aç~es ern_ uma, observadas a s esp~cies e xistentes, pa ra ade 
qua- l as as normas da expressão mone tária vigente . c ) Aumen 
t o do Capital Social Subscrito c Integra l izado , de Cz $ -
66. 500, 00 (sessenta e seis mil e quinhent os cruzados) para 
Cz$ 166 . 500 ,00 (cento e s ess enta e s e is mil e quinhentos 
cruza~os), com a emi ssão , co locação, subsc r ição e integra
ltzaçao de 100 .000 (cem mi l ) Aç6P• Ordin i rias Nomina tivas 
no va l o r nominal de Cz$ 1, 00 (hum. c ruzado) cada uma no mot~ 
tante de CzS 100 .000 , 00 (cem mi l cruzados) subs c ri~as com 
::cursos prÓprios dos Ac ionistas. d) Os Es~atutos Sociais, 
Ja aprovados em todos os seus termos passam a fazer parte 
integrante des t a Assembléia . e ) El eição dos Membros do Con
selho ~e Administração e da Diretor i a , para um pe riodo de 
03 (tres) anos, ficando assim constituídos : CONSELHO DE 
AD:JI NISTRAÇÃO : ALFREDO HERCULANO FERREIRA DA SILVA, brasi
le iro, so l teiro , Economista, portador da Carteira de Iden
tidade ~? ~ 14. 1 27 ~SEGUP /PA1 CIC n9 108. 964 .062-53, reside~ 
te e dom1ctltado a Tr avessa da Estre l.a, Alameda Tapajós 
I 11, c idade de Hc lim, Estado do Parj - Presidente , ANTONib 
HERCIO FERREIP.A DA SILVA, bras i le i r o solteiro estudante 
portado r da Car teira de Identidade N~ 51 4. 128- ~ SP/PA , CI ~ 
n9 227 . 659 . 562-00, r esidente e domic iliado à Travessa da 
Estrela, Al ameda Tapajós , I I 1, c idade de Belém, Estado do 
Par.-i , e JEAN ROBERTO DA SILVA HOUAT , brasile iro soltei ro 
advogado, portador da Carteira de Identidade N9

1

44. 046 ' 
SEGUP / AP- 2? via, CIC n9 095 .057 . 922-04, residente e domi
ciliado à Trav. Apinagis, 423, cidade de Belim, Estado do 
l'a r â - \\cmbros. DIRETORIA - ALFREDO HERCULANO FERREIRA DA 
SILVA, j j qualificado . Diretor Presidente e CIRCE DO SO -
CORRO FERREIRA DA SILVA , brasilei r a, solte ira, socióloga , 
portador a da Carteira de Identidade K9 2055893- SEGUP/PA CIC 
n9 158 . 309.002- 97 , residente e domiciliada à Tr ave ssa . da 
Es tre l a , Al ameda Tapajós , 111, c idade de Be l ém , Estado do 
Parâ - Dire t oria Executiva. Forart f ixados os honorârios do 
Conselho de Administração c da Diretoria , mensal e indivi
dua lmente, nos l imi t es permi tidos pela legislação do Impos 
to de Renda . VOTAÇÃO : Abstiveram-se de votar os legalmente 
impe didos por lei . ENC-ERRAHENTO: Nada mais havendo a tra -
tar , a r eunião foi encerrada , com a l avratura da presente 
ata, aprovada por unan i midade . c!ACAPA(AP) , 13 de janeiro de 
\ 989 . aa) AHIRALDO NUKES FILHO - Pres i dente, ALFREDO HERCU 

LANO FERRE I R,\ DA _SILVA - Secre tjrio . CIRCE DO SOCORRO FER-. 
RE I R.-'1 DA SI LVA, ANTÔNIO HERCIO FERREIRA DA SILVA , JEAN ROEERTO 
DA SILVA HOUAT , '1ARILENA CLf:A l!Ul!U NUNES , ~L\R IO EARRIGA NUNES 
e YEDA JULIA PI NHEIRO NUCJES . A pr e s en ~e é cópi a fie l da Ata 
l,-avrada er.t livr o própr io e regis t rada na forma da l e i ., a_r:_ 
quivado na Junta Comerc i a l do Ter r it ório Federal do Amapi 
JUCAP, sob o n9 000879 , em reunião de 06 .03 . 89 . aa) NARf -
LIA CAVALCANTI, Secre triria Gera l . 

SINDICATO DOS E,,P REGADOS NO cm,ÉRCIO DO T .F . DO AMAPÁ 

A Diretor ia do Sindicato dos Empr egados no Comércio , 
convoca seus associados, em ple no gozo de seu s direitos so 
cia i s, para i mportante reuni~o de Assembléia Gera l Extrao~ 
dinári a , no prÓxi mo dia 15 de março do corrente ano , as 
18 : ~0 hor as em l " convocaç~o e ~s 19: 00 hor as em 2 ª convo
caçao em sua sede soc ial sito à Av .: Iracema Carv~o Nune s, 
nº 564 , par a deliberar em a seguinte Ordem do Di a : 

a) Di scutir e a provar as base s do Acordo Coleti vo de 
Trabalho (reajuste sa l arial) , a se r proposto ~s Empresas . 

b) Autorizar a Diretori a do Sindicaro a promover o Acor 
do Cole t i vo de Tr aba lho (reajuste sa l arial ) no · Ministéri o 
do Traba l ho em Macapá. 

c ) Autor izar i nstalaç~o do Dissi di o Coletivo de Traba
lho , para a s empresa s n~o acordante , j unto ao Tribuna l Re

gional do Trabalho da 8o Regi~o . 

É i ndispenséve l a presença de t odo s. 

l.iacapá-AP , 07 de março de 1939. 

CLODOALDO NASCH1ENTO FIGUEIREDO 
Preside nte 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCU\MAS DE CASMENTO 

O Oficial do car tÓ r io civi l dBsta cidade de .Va capá- GEA
RepÚblica Federativa do Brasi l , · faz saber que prete ndem se 
ca sar : EDI LSON TEi~ÓRIO RArvDS com ELIZABETE NUNES NASCI II'EN
TO. 

Ele é fi l ho de Rai mundo Gonçal ves Ramo s e de Joana Te
nÓrio Ramos . 

Ela é f i lha de Manoe l Fe r rei r a Nascimento e de Li ndal

va Nunes do Nascimento . 

QuBm souber de qua lquer imped i me nto legal que os iniba 
de casar um com o outro, acus e- os na f orma da Lei . 

~~capá-03 de março de 1999 

REGINA LÚCI A SENA DE ALMEIDA 

Titul ar Sub . 

Sl:'IDICATO DOS TRABALHADORES EN EHPRESAS DE TELECOHU NI CAÇÃO 
E OPERADORAS DE ' lESAS TELEFÔNICAS DO T. F. DO AHAPÁ 

SINTTEL - AP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Dire t or ia do Sindi cato dos Traba l hadore s em Emp r e sas 
de Tel ecomuni ca ç6es e Operador e s de Mesas Te lef~n i cas do 
Estado do Amapâ, convoca t odos os associados , que estive 
r em em pleno go zo de seus di re itos, para uma r eunião de 
Assemb l ~ia Ge r al Extraordinj r i a, ~ r ealizar-s e no d i a 10-
03- 89 , às 17: 30 horas em primei ra convocação a is 18 :00 ho 
ras em s egunda convocação, com o núme r o de s ócios presen ~ 
tes

1 
no audit ór io da Teleamapá , s ito. à Av. Duque de Caxia s , 

106 , a fim de de libe rarem s obre a s egu i n te ORDD! DO DIA: 

a) Ele ição de uma lis t a t rípl ice de nomes des t i nados 
ao preenchimento das f unç6es de Ju iz Classista Temporário 
e Suplente de Juiz Cl as sista Tempori r io das J untas de Con
ciliação e Ju lgamento de Macapã, para o tri ênio à i n i ciar
se i 1Q de Maio de 1989 . 

Macapá (AP) , 06 de março de 1989. 

LUI Z GUILHERHE CAVALVANTE DE HELO 
Presidente 
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ESTADO DO AMAPA 

JUSTIÇA ELEITORAL 

····-~~--- Z O N A ELEITORAL 

CAR'R)RIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE :;~o\QAPÁ 
a•=== ===-= =• ==:::.= == =z:== ~·. = .~: ~·.": === -=::aa:m~~:========::::a:cua 

E D I T A L l~ll 007/89 
•~===•&cc====•==~zc::c== 

O LC"LTOR DOGLA.S EV.N.:·oELIST::.. RA.KOS, Juiz Eleitoral desta 21 

Zona de lilaca:pá, Estado do A.mapá, TerritÓrio Federal do .AH:a.:pá, no r,so de suas atl'i-' 

bli.içÕes, etc •• ., 

FAZ SAB::.m, a todos q_uanto virem o presente Edital ou dele 

conheciL:ento tiverem, q_ue ao Juiz Zl.ei toral é.esta 2Q Zona, foram dirigidos re ciuer2:, 
I 

mentos e.e segunda. via à.e seus ti tulos e1ei torais em vir tude de i1ave rem s ido extra-

via.dos, c~nforme § 211 Art. 52 ao CÓdigo Z1ei toraJ., pelos eleitores seguintes: 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
li 
.12 -13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
2() • 

21 

22 

2.3 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

Alderi L~za.ro da Co sta Dia.s 
Bruno Tolosa. Costa 
Cleide Silva. liery 
r~le.:timiliano de Oliveira Sil.va. 
Rosinete lf.orais Soares Maciel 
Sérgio Barbosa 1:0 nteiro 
Zilomar de I~elo Silva 
Dionísio Coutinho Ferreira 
Luis Zacarias Leite Brito 
Sebastião Simão da Costa 
R~sonildo dos Santos Rodrigues 
Manoel Pontes da. Silva 
I:Iaria Dolores Bdista dos Santos 
Jül ton Klebert. !l~iranda dos Santos 
Raimunda. Ciria de Kelo li.en~zes 
Raimundo de Souza !•~urinho 

Freà."erico Calandrine Azevêdo 
Darly Fa.ntaleão Gurj~o 

1T,y da Silva Lobato 
Maria Firmina Antunes Cruz 
Enim:ara Bastos Frei tas Lamarã.o 
Mar ia das Craça.s Kedeira .~ra;~j\1 
Roba1'to Damasceno So:.\l'es 

Karia da3 Gra.ç ::t s da Silva 
E1za Silva dos s~~tos 
Luiz Cürlos Tav ,.~res Brito 
Valdir .:/onte iro Eaia · 
~Tosé Al"busto Co:rrea Botelho 
José Brito Ferreira 
Arnely Ferr~ira Pires 
Raimundo .!osé Pinheiro J~nior 
Rosa Ramos de tbilio 
~dlozina Franklin da Silva 
Gilmar Costa de Souza 

I 

269e325 26 
7215525 77 
2080525 18 
10170625 34 
2005625 50 
75504~ 42 
5156125 26 
3940125 77 
900925 34 
3105925 00 

5307725 85 
6576225 00 
6622325 26 
5910625 85 
3058925 85 
7495525 93 
108t.j.l25 34 
36253 25 óO 
8511125 69 
2982725 18 
1653225 58 
1071825 42 
3084625 34 
914925 93 
1281725 18 
1729225 85 
3576225 69 
1044825 42 
4047625 42 
8479425 18 
11513525 50 
5550725 00 
400425 50 
1300725 93 
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35 Adna Leite ~astos Oliveira 4267725 69 
36 Sérgio 1-ii:-anda IG~ndes 6007625 85 
3] Jonas Pereira da Fonseca 4812625 26 

38 Ma;ri a Augusta dos Santos Protázio 70017~ 77 
39 ~la.noel Raimundo Gouveia 622272.5 34 
40 Celestina da Silva Ramos 49~725 85 
41 Raimundo :Braga de Almeida 3065725 69 
42 Dil son do Carmo Camarão 886972.5 18 
43 Maria Delma Fonseca Nogueira 2634025 00 
44 Heloisa Lina dos Santos Mareoo 1674025 18 
45 Benedito de Oliveira 24114~ 85 
46 Francisco F0rreira r;eves Filho 1664025 50 
47 Rosélia A.~.ve s de Souza 2529125 26 
48 Alda. raaria. Amanajás Cardoso 3586625 50 
49 Raimundo da. Luz :Brito 4661425 .oo 
50 b1aria. Oneide Vaz dos Santos 743025 69 
51 Pedro do Vale s de Souza. 1476125 34 
52 Antonio de Souza Silva 5593625 93 
5.3 Gr 0óÓrio Pacheco Ribeiro 1302525 77 
54 Edival Vieira. Rocha 11l2125 18 
55 Raimundo Marc_;_ues Sama:pa.io 572225 34 
56 Alipio Perl!lira Duarte 885'Zl25 42 
57 Josilena Pinheiro da Conceição 4821225 93 
58 Severina Sena Cardoso 335725 93 
59 Lecy ·}(aciel Fernandes 5009225 50 
60 Iriangela Oliveira. da Costa ~96225 42 

E, para conhecimento de todos, expede-se o presente Edital 
com o prazo de dez ( 10 ) dias, q_t;.e será fixado no l U&ar de costumes e publicado ' 

no D~~io Oficial deste ~sbdo0 Dado e pa~sado nesta cidaj_e,~ ( 02 ~s 
do mes de março de hum ml novecentos e 01 tentlil. e nove, Eu -l,j'f.J."-~...._,d ... n"-_...:;.. ___ ~..,;;;;;--
LIJG.DRO iiU.t~UZS M.:SERTO, Zscrivão Eleitoral, subscrevo-meo 

1 
' - Juiz Eleitoral -

ESTATUTO DO MOVIMENTO DE JOVENS CRISTÃOS - MOJOC 

Os Jovens da Par6qui. de S~o Pedro, reuni-

dos cprova r am este regimento que d irige o Movimento de J ovens 

tãos - MOJOC. 

CAP1TULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Cris-

Art . 1 9 - O r1ovimento de Jovc:'1s Cristãos ( ~' OJOC) constitui-se come 

ins ~ itulçao filantr6pica e beneficiente , de direitos pri-

v ados , tendo duração indete rminada, aut6noma com compromet! 

mento de caráter religioso, com foro e s e de em Macapá , Capi 

ta: do Es t ado do Ã~apá e se regera pelo presente Estatuto . 



•' 
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Art . 29 - o Movimento de J ovens Cristãos (MOJOC) terã por objetivo : · ~· 

I - C0ngregar os jovens de nossa Comunidade ; 

II - Pres~ar auxilio as pessoas mais necessitadas ; 

III - Valorizar e avaliar como estã se desenvolvendo o gr;.po den 

tro da Comunidade; 

IV - Desenvolver e estimul ar o intercâmbio com outros grupos de 

jovens; 

V Debater assuntos que irão despertar o interesse dos joven s 

com relação aos problemas sociais, religiosos e familiares; 

VI - Participar e elaborar eventos socia is, reli~iosos e 

r ais; 

cul tu 

VII - Promover o lazer a fj·n de r ~ lhorar o interelacionamento dos 

membros do grupo com outras entidades . 

Art. . 39 

a) 

CAPÍTULO II 

DOS ASSOCI.P.DOS 

Os S6c i os serao efetividos da seguintes categorias: 

FUND.Z\DOR: ':L'ouos aqueles que part iciparam da fundação do 

v imento de Jovens Cristãos - MOJOC . 

Mo 

b) EFETIVOS : Todos aqueles que participam das reuni6es do Movi 

mente . 

Art . 49 - São direitos dos S6cios : 

a) Votar e ser votado nas assemb l éias gerias ; 

b) Participar das Comiss6es, at i vidades , reuni6es culturais e 

sociais , treinamentos , debates e seminários ; 

c) Requerer a convocaçã o da Jl.ssemblé i a Geral mediante Requeri:, 

mente assinado no mín imo por 1 /3 dos Sóci0s ; 

d) Trazer convidados as Reuniões Sociais, Religiosas e Despe~ 

tivas; 

e ) Sugerir medidas de interesses do Movimento . 

Art . 59 - São c'k- vep:.s dos Associados : 

a) 

b) 

Cumpr l r e f azer cumprir as disposiç6es dest~ Est3 tuto, 

normé.S e decis6es tomadas pela Asse mbléia Gerd.l e zelar p~ 

la resp e itabilidade do ·Movime nto; 

Evitar a pr ática de atos i ncompatíveis com a nature za e 

finalidade do Movime nto ; 

a 

c ) Desempenhar com r esponsabilidade os e ncargos que lhes f orem 

confie: :los . 
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;:rt. 69 - Os membros do Movimento, qualquer que seja sua categor1a s~ 

cial, respondem solidária nem subsidiariamente pelas obriga 

çÕes do Movimento. 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE FRENTE 

Art. 79 - O Movimento de Jovens Cristãos - MOJOC, sera administrado 

por uma Cornissã9 de frente constituída de •.Dn ( l) Presiden 

i_ um ( l) \·-;_ ce-Presidente, l 9 Secretário, 29 Secretár io 

19 Tesoureiro e 29 Tesoureiro . 

Parhgrafo 19 - Cabe aos membros da Comissão de frente serem eleitos 

pela As~2mbl~ia Geral por perio do i ndetermi nado. 

ParágJ·afo 29 - No caso de faltas ou impedimentos qualquer da Comissão 

serão substituídos u ns pelos outros . 

Pa r ágrafo 39 - Em caso de vacânc i a o Pr es idente será substituído pe l o 

Vice-Presid e nte , 19 S~cretário pelo 29 Secretário, 19 

Tesoure i ro pe lo 29 Tesoureiro . 

Pa rágrafo 49 - Ao Pre sidente ou me mbro da Comissão ae fre n te autoriza 

do caberá representar o Movimento de Jovens Cristãos 

(MOJOC) e m q ualquer circunstânc ia e enteresse do mes 

mo . 

Parágrafo 59 - Os me mbros da Diretor i a não receberão lucros, 

do ou rernuner açao de qua l quer e spécie, p e las 

que exerce . 

Art. 89 - Compete a Comissão de f rente : 

a ) - Dirigir o Movimento de Joven s Cris tãos (MOJOC), 

do- c na consecução de seu s fins ~ 

divid e n 

fun ções 

or i entan 

b) - Cw~prir e fazer cumpr1r o Estatuto Soc ial e as decisões do 

Hovimento; 

c) - Convocar o Movir :ento ; 

dl - Criar e e x tinguir equipes de traba l hos que permitam a r eali 

zaç ao dos objetivos do Moviment o . 

CAPÍTULO IV 

DAS REUN· ÕES 

Art. 99 - As re un1oes do Movimento serão o rdinárias , extraordi nárias 

e solenes . 

Pa rágrafo 19 - As reuniões ordinárias do Mov1mento realizar-se - ão (4) 

quatro ve zes por mes; as extraordinárias quando neces 

sárias resolver casos de ~~gênc i:_:_l:teres~~~~~ 
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mento ; a s · solenes , quando se fi zer necessário homena 

gear membros do Movimento e autoridades relig iosas . 

Parágrafo 29 - As reuniões ordinárias serão aos sabádos de cada 

com início para as 20 : 00 hs . 

-mes 

Parágrafo 39 - As reuniões ext raordinárias realizar- se -~o em qua lquer 

dia e hora convocada pelo presiãente e ou 

dente dp Movimen~o ou pessoa autori zada . 

Vice - Pres i 

Parágra f o 49 - As reuniões serão coordenadas pelo Presid~nte e ou Vi 

ce - Presidente· ou membro da ~om~s são. · 

Parágrafo 59 - As reuniões s6 terão validades com a presença do Presi 

de n te e ou Vice - Pre~idente ou seu Representante autor i 

zado que . poderá ser outro membro da C0mis s~o ou aos S6 

Cl OS. 

Art. 109 - A hora do início das reuniões pc-r U'et r:· r·~· i :-· =-r =: o o' o '- ill-~~~ "':-' G. J Prr.:.s iãen 
te e ou Vice-Pre sident~ ou membro da Comissão, será verifi 

cado a presença de pelo 1 '" menos ..l.. /j (um ter ço) dos SÕcios . 

v~,-== q~"'fo l- º -..... u_...._ a- .L.. l..A. - Com o comparecimento de l/3 dos S6cios d o Movimento, o 

Presidente dará inicio a reunião, caso contrário agua~ 

dará 10 minutos ·de tolerânc i a , per s i s~indo a falta a 
. -reunlao ; ' 1 -ser~ acerta avranao- se no fi nal da ato da reu 

niãc an~erior , 

de aprova ção. 

t ermo de ocorr~nc i a que -I1 é 0 àepende~~ 

Parágrafo 29 - A Ata da reuni'ão anterior sera lida pelo Secretário e 

subme~ida a discus são . 

CA? f 'I'ULO V 

DP.. ELEIÇÃO 

Ar t . 99 ~ A eleiçâo do -Movimento de Jovens Cr ist~os T MOJOC, s er a 

rea lizada no pra~o de (2} dois anos, 
I 

tempo determinado 

obedecendo os seguintes critérios : 

P~~rãgrafo 19 - Ser~ escolhido em Ass embl~ia Geral, pelo processo de 

aclamação , um (1) membro éntre os Sócios presentes , p~ 

ra dirigir o processo te eleição; e outros dois (2) oa 

ra apuração dos votos. 

Parágrafo 29 - O prazo da apresentação àa chapa sera de qu1nze (15) 

c!ias. 

Parágrafó 39 - SÓ te rá direito a · votação os Sócios que frequentar em 
I 

as .reuniões assiduamente . 

Par~grafo 49 - O proç esso de eleição será em escrutínio secreto. 

Parágrafo 59 - Após o encerramento de votaç~o será feita a apuração. 
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Parágrafo 6Q A Chapa que alc é.:: çar maioria simpl es de votos sera a 

vencedora . 

Parágra fo 7Q - A Chapa eleita será empos s a da pe l a Assernbl~ia Geral no 

prazo máximo de oito {8} dias apos a data de eleição. 

Paróquia de Sáo Pedro 

Ma c ap~-AP , 19 de janeir o de 1989 

PODER JUDI CI ÁRI O 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGI ÃO 

JUNTA DE CONCILI AÇÃO E J ULGAMENTO DE MACAPÂ 

EDI TAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE 08 (OITO) DIAS 

Pelo presente edital f i ca NOTIFICADO o Senhor 

VITOR SANTOS DA SILVA , atual mente em lugar ince r to e não sabi do , 

reclamante nos autos do proc . 1254/88-JCJ- MCP , em que MI NERAÇÃO 

NOVO ASTRO S/A é reclamada , par a ciência da decisão cujo i nteir o 

teor é o seguinte: "RESOLVE A JCJ DE MACAPÂ , SEM DIVERGENCIA , JUL 

GAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE A PRESENTE RECLAMAÇÃO AJUÍZADA POR VI 

TOR SANTOS DA SILVA CONTRA MINERAÇÃO NOVO ASTRO S/A, POR CONSE 

GUINTE ABSOLVER A RECLAlf~DA DO PAGAMENTO DE ADICIONAL DE PERICULO 

SIDADE, DIFERENÇA SALARIAL , DI FERENÇAS CONSECTARIAS, AVI SOPRÉVIO , 

13Q SALÂRIO , F~RIAS E FGTS , JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA . CUSTAS P~ 

LO RECLAMANTE NO VALOR DE NCZ$ - 6 , 24 DE CUJO PAGAMENTO FICA ISENTO 

NA FORV~ DA LEI " . X.x.x . x . x . x . x . x . x . x.x . x . x . x . x . x.x.x . x . x.x.x . x. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgameg 

to de Macapá , 02 de março de 1989. 


	

